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Presidente 

 

Santo André, 20 de maio de 2020.

DE: Plenário
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 1944/2020
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 52/2020

Autoria:

VER. EDUARDO LEITE

Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 52/2020 que dispõe sobre a obrigatoriedade das
agências bancárias disponibilizarem dispensador de álcool gel antisséptico 70% nos caixas
eletrônicos das agências bancárias no município.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Ordem do Dia - Primeira Votação

Ação realizada: Proposição Aprovada

Descrição: As Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS exararam parecer verbal opinando
pela sua APROVAÇÃO.

Próxima Fase: Ordem do Dia - Segunda Votação
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